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Seção I 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 7.172, DE 24 DE MAIO DE 2017. 

 

 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 995.036,94 (novecentos e noventa e 

cinco mil, trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, conforme 

especificação a seguir: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 

LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

                                                                  SUPLEMENTAÇÃO 

02.08.01 3.3.90.39.00 12.361.0002 2008 01 68 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 101.000,00 

02.17.01 3.3.90.30.00 18.541.0003 2008 01 225 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 66.000,00 

02.28.01 3.3.90.90.00 04.122.0006 1033 01 472 CONSTRUCÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PROPRIO 382.000,00 

02.26.01 3.3.90.30.00 08.243.0005 2051 05 736 MANUTENÇÃO REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 176.984,25 

02.26.01 3.3.90.39.00 08.243.0005 2051 05 810 MANUTENÇÃO REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 10.000,00 

02.08.09 3.3.90.93.00 12.362.0002 2011 01 1388 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 21.000,00 

02.08.03 3.3.90.93.00 12.361.0002 2015 02 1392 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 177.052,69 

02.31.02 3.3.90.30.00 13.392.0003 2055 05 1393 DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO CULTURAL 61.000,00 

 

      TOTAL 995.036,94 

 

Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de: 

I - superávit  financeiro apurado em exercício anterior no valor de R$ 425.036,94  (quatrocentos e vinte e cinco mil, trinta e seis reais e 

noventa e quatro centavos), nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei Orçamentária nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, conforme especificação a 

seguir: 

 

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 

MERENDA ESTADUAL C/C 51.229-X 177.052,69 

CEF.POUP.OGU CONST/EQUIP. PRAÇA ESPORTE E CULTURA 211.457-1 61.000,00 

JAUPETI C/C 67.727-2 186.984,25 

TOTAL 425.036,94 
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               II – anulação de dotação orçamentária totalizando o valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), nos termos do art. 43, § 1º, 

inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV, da Lei Orçamentária nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, conforme 

especificação a seguir: 

 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

                                                         ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.17.01 3.3.90.39.00 15.452.0003 2033 01 227 MANUTENÇÃO  DA LIMPEZA PÚBLICA URBANA 66.000,00 

02.28.01 4.4.90.51.00 04.122.0006 1033 01 478 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÓPRIO 382.000,00 

02.08.03 3.3.90.49.00 12.361.0002 2015 01 851 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 122.000,00 

      TOTAL 570.000,00 

 

               Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 24 de maio de 2017. 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 7.173, DE 25 DE MAIO DE 2017. 

 

Altera o Decreto nº 6.897, de 30 de abril de 2015, que “Dispõe sobre delegação de competência”. 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O inciso I, do art. 1º do Decreto nº 6.897, de 30 de abril de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

(…) 

 

“I – gerenciar e realizar os procedimentos necessários para a execução dos convênios e termos de compromissos firmados entre o Município 

e os governos federal e estadual, observar e respeitar os prazos e pré-requisitos por etapas concernentes aos mesmos, cumprir as diligências 

necessárias, efetuar a prestação de contas e cumprir as demais normas, todas relativas aos convênios e termos de compromissos." 

 

(…) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 25 de maio de 2017. 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
 
Nº 1.386, de 22/05/2017 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Silvia Regina Cassan Bonome Vanzelli, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.387, de 22/05/2017 – Concede Licença, para o dia 10/05/2017, a 
Rita de Cassia Rizzatto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.388, de 22/05/2017 – Concede Licença, para os dias 10, 11 e 
12/05/2017, a Cristina da Silva Preciato, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.389, de 22/05/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 11/05/2017, a Marcia Aparecida Cesarino Alves, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.  
 
Nº 1.390, de 22/05/2017 – Concede Licença, para o dia 11/05/2017, a 
Mariana Alencar Gomes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.391, de 22/05/2017 – Concede Licença, para os dias 11 e 
12/05/2017, a Angelica Maria Favoreto Hubner, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 1.392, de 22/05/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 12/05/2017, a Carolina Malheiro de Agostini Silva, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005.  
 
Nº 1.393, de 22/05/2017 – Concede Licença, para o dia 12/05/2017, a 
Luciana Massolim Murça Pires, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.394, de 22/05/2017 – Concede Licença, para o dia 12/05/2017, a 
José Augusto Burillo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.395, de 22/05/2017 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 15/05/2017, a Greiceane Renata Silva de Lima, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.  
 
Nº 1.396, de 22/05/2017 – Concede Licença, para o dia 15/05/2017, a 
Joice de Fatima Garuti, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.397, de 22/05/2017 – Concede Licença, para os dias 15 e 
16/05/2017, a Michael de Barros Reis, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.398, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Paulo 
de Tarso Nunes Chiode, referente ao período 02/10/2002 a 01/10/2007.. 
 
Nº 1.399, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Paulo 
de Tarso Nunes Chiode, referente ao período 02/10/2007 a 01/10/2012. 
 
Nº 1.400, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Gilberto 
Cogo, referente ao período 19/06/2010 a 18/06/2015. 
 
Nº 1.401, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a José 
Prado Rochi Filho, referente ao período 20/08/2010 a 19/08/2015. 
 
Nº 1.402, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Luciana 
Galdino Marmol Ferraz de Almeida, referente ao período 29/11/2010 a 
28/11/2015. 
 
Nº 1.403, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Patricia 
Regina de Oliveira Aires, referente ao período 20/12/2010 a 19/12/2015. 
 
Nº 1.404, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Juarez 
Fagundes de Oliveira, referente ao período 02/01/2012 a 01/01/2017. 
 
Nº 1.405, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Aloirde 
Gualberto do Nascimento Cardoso, referente ao período 24/02/2012 a 
23/02/2017. 
 
Nº 1.406, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Silvia 
Elaine Dugolim Hypolito, referente ao período 05/03/2012 a 04/03/2017. 

Nº 1.407, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Claudio 
Dias do Vale, referente ao período 09/04/2012 a 08/04/2017. 
 
Nº 1.408, de 22/05/2017 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Helio 
Deolindo Manzini, referente ao período 19/05/2012 a 18/05/2017. 
 
Nº 1.409, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Aparecida Spirandelli, a partir de 10/05/2017. 
 
Nº 1.410, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Vera Lucia Tiago Navas, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.411, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Silmara Cristina Chicheto Fusche, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.412, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Sandra Regina da Silveira e Sousa, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.413, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Reginaldo Gustavo Rodrigues, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.414, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Michele Romano da Silva, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.415, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a José Adonias Bueno, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.416, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Mauricéia Aparecida Maróstica Biliasi, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.417, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Sabrina Aparecida dos Santos, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.418, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Silvana Izabel Garcia, a partir de 15/05/2017. 
 
Nº 1.419, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Lilian Cristina Arriello Molan, a partir de 17/05/2017. 
 
Nº 1.420, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Flavia Cristina Mengon Jorge, a partir de 17/05/2017. 
 
Nº 1.421, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Cristiane Ferrari Machado, a partir de 17/05/2017. 
 
Nº 1.422, de 22/05/2017 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Sandro Rogerio Teixeira, a partir de 18/05/2017. 
 
Nº 1.423, de 22/05/2017 – Designa Maria Fernanda Alves Paes de 
Barros, Agente Administrativo I, para substituir Francisco de Oliveira 
Camargo, Chefe de Seção, no período de 08/05/2017 a 27/05/2017. 
 
Nº 1.424, de 22/05/2017 – Designa Murilo Giovanni de Oliveira, Agente 
Administrativo I, para substituir Adriana Cristina Comar Penteado, Diretor, 
no período de 29/06/2017 a 28/07/2017. 
 
Nº 1.425, de 22/05/2017 – Incorpora nos vencimentos de Gilberto Dias, a 
partir de 08/05/2017, as vantagens a que tem direito, de acordo com o 
parágrafo 3º do art. 53, e art. 60 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.426, de 22/05/2017 – Retifica a Portaria nº 1.125, de 18/05/2015, 
que concedeu Licença Prêmio à servidora Viviane Tineu Dias da Silva, da 
seguinte forma: onde se lê “Período de Aquisição: 02/05/2010 a 
01/05/2015”, leia-se “Período de Aquisição: 24/11/2009 a 23/11/2014”. 
 
Nº 1.427, de 22/05/2017 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 
Olivanda Freires Teixeira, a partir de 01/05/2017, do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Controle de Vetores I, redenominado para Agente 
de Combate às Endemias, pela Lei Complementar nº 474, de 4 de março 
de 2015. 
. 
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Nº 1.428, de 22/05/2017 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 
João Baptista Buoro Neto, a partir de 17/05/2017, do cargo de 
provimento efetivo de Médico Dermatologista I. 
 
Nº 1.429, de 22/05/2017 – Nomeia Christiano de Luca Nassif para 
exercer o cargo de Médico Cardiologista I, de provimento efetivo, a partir 
de 12/05/2017.  
 
Nº 1.430, de 22/05/2017 – Nomeia Tatiane Aparecida Domezi Corpassi 
para exercer o cargo de Nutricionista, de provimento efetivo, a partir de 
15/05/2017.  
 
  

Nº 1.431, de 22/05/2017 – Nomeia Thais Floret Curi para exercer o cargo 
de Nutricionista, de provimento efetivo, a partir de 17/05/2017.  
 
Nº 1.432, de 22/05/2017 – Nomeia Fernando Henrique da Silva, para 
exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Seção, a partir de 
17/05/2017. 
 
Nº 1.433, de 22/05/2017 – Designa a Dra. Maria Izabel de Souza Rosso, 
Procurador do Município I, para atuar como Procuradora Assistente, 
auxiliando o Secretário de Negócios Jurídicos no desempenho de suas 
atribuições, enquanto investido na função de Procurador Geral do 
Município, assim como nos assuntos de natureza técnico-jurídica e 
administrativa no âmbito da Procuradoria Geral do Município de Jahu. 

 
 

Jahu, 24 de maio de 2017. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 
Secretário de Governo. 

 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 
    

Concurso: Enfermeiro I. 
Edital nº. 001/2016. 

Ofício: nº. 0338/2017 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
      

A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Enfermeiro I a 
comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. O candidato deverá comparecer 
15 (quinze) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de Identidade e CPF. Antes do início dos trabalhos a mesa diretora 
fornecerá orientação ao candidato sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do 
candidato. 

 
ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 
Data: 01/06/2017 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro - Jahu 
 
CANDIDATOS HABILITADOS 
 
Horário: 08h30 
Enfermeiro I  
13º Rafael Roberto Pegoretti – RG: 40.558.097-6 
14º Ariane de Oliveira – RG: 33.855.639-4 
15º Fernando Henrique Guimarães – RG: 47.807.683-6 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 19 de maio de 2017. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO 
Secretário de Governo 
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Seção II 
Secretaria 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 

PORTARIA G.O.F. Nº 1, 
de 26 de maio de 2017.      

 
No uso de suas atribuições legais, e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 516-PG/2017, de 29 de 
fevereiro de 2017. 

 
Considerando a necessidade de alteração de fonte e do código de aplicação, objetivando viabilizar a execução da ação com 
recursos não vinculados do tesouro; 

 
Considerando a autorização contida no art. 62 da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício vigente, Lei nº 5.108, de 09 de 
setembro de 2016. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II, a fonte constante da Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 26 de maio de 2017. 

 

 
     SILVIA HELENA SORGI, 

     Secretária de Economia e Finanças. 
 

       Registrada na mesma data, na Secretaria de Finanças. 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 

Anexo I 

à Portaria nº 01/2017 

(Acréscimo) 

ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão Econômica Funcional Fonte 
Código de 
aplicação 

Descrição Valor 

02.26.01  3.3.90.39.00 08 244 0005 2022 05 1000109 
MANUTENCAO REDE 
PROTECAO SOCIAL 
BASICA 

1,00 

       
 

Anexo II 

à Portaria nº 01/2017 

(Redução) 

ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão Econômica Funcional Fonte 
Código de 
aplicação 

Descrição Valor 

02.26.01  3.3.90.39.00 08 244 0005 2022 01 5100000 
MANUTENCAO REDE 
PROTECAO SOCIAL 
BASICA 

1,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 
 
 

 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 
 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 

CONVITE: 
 

Em cumprimento ao art. 48 da LC 101/00 e artigo 9º § 4º (Lei de Responsabilidade Fiscal) e pelo respeito que a administração tem 
com V.Exa., e ainda para assegurar a transparência de gestão fiscal será realizada audiência pública referente ao cumprimento das metas 
fiscais do Primeiro Quadrimestre do exercício de 2017. O objetivo desta audiência é tornar pública as ações da administração que se 
encontra em execução e os resultados econômicos, contábeis e financeiros. 

  
 

Data: 31/05/2017 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Jahu 
Horas: 10 hrs 

 
 
 

          SILVIA HELENA SORGI 
     Secretária de Economia e Finanças 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 

PORTARIA SNJ Nº 147, de 24 de maio de 2017. 
 

Reconduz a Comissão Permanente de Sindicância para apuração dos fatos constantes do processo administrativo nº 
3140-AS/2016, que podem configurar infração disciplinar. 

 

O SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 47, § 1º, da Lei Orgânica do 
Município e o art. 23, VI, da Lei Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013, alterado pelo art. 11 da Lei Complementar nº 481, de 
20 de maio de 2015; 
 

Considerando a instauração e a não finalização da sindicância oficializada pela Portaria SNJ nº 163, de 5 de dezembro de 2016; 
Considerando a existência de Comissão Permanente de Sindicância, devidamente instituída pela Portaria nº 582, de 24 de 
fevereiro de 2017; 
 

Considerando a necessidade de se apurar responsabilidade de funcionário público, por ação ou omissão, no exercício de suas 
atribuições ou de atos que tenham relação com as atribuições inerentes ao cargo, em relação às irregularidades apontadas acima; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Sindicância, com fundamento nos termos do art. 108 da Lei Complementar nº 265, de 13 de 
dezembro de 2005, alterado pelo art. 14 da Lei Complementar nº 481, de 20 de maio de 2015, para apuração dos fatos constantes do processo 
administrativo nº 3140-AS/2016. 
 

Art. 2º A Sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da nomeação da Comissão, nos termos do art. 111 da Lei 
Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, ou, havendo Comissão Permanente, da publicação desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Jahu, 24 de maio de 2017. 
 
 

LUIZ FERNANDO GALVÃO PINHO 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

 

 

 

 

SAEMJA 
AGÊNCIA REGULADORA DO SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

CONTRATANTE:- Saemja Agência Rguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de Jahu 
CONTRATADA:- Source Tecnology Ltda. - OBJETO:- Prestação de serviços de administração do banco de dados da autarquia 
ASSINATURAS:- 12/05/16 
VALOR:- R$ 30.060,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA:- 12 meses 
LICITAÇÃO:- nº 53/16 
MODALIDADE:-  Pregão Presencial  
REF:- Termo de aditamento do contrato  
PROCESSO:- nº 53/16. 
 
CONTRATANTE:- Saemja Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de Jahu 
CONTRATADA:- M. Spessotto Tecnologia em Informática Eireli – EPP 
OBJETO:- Locação e manuntenção de sistemas de informática 
ASSINATURAS:- 17/05/17 
VALOR:- R$ 66.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA:- 12 meses 
LICITAÇÃO:- 01/17 
MODALIDADE:- Convite 
PROCESSO:- nº 36/17. 

 
Jahu – 22 de maio de 2017 

JORGE LUIZ ALCALDE 
Diretor Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2017 
 

Dispõe sobre a aprovação dos projetos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente por meio de recursos dedutíveis do Imposto de Renda do ano de 2015 para o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA de Jahu/SP.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Jahu - CMDCA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal n.º 3.501/2001, de 03 de abril de 2001, e: 

  
CONSIDERANDO o disposto no Art. 227 da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 8.069/2012 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.501/2001, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Jahu; 

 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do dia 27 de outubro de 2015 do CMDCA, que deliberou sobre a aprovação dos 
Projetos Leão 2015. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Ratificar a aprovação dos Projetos Leão do ano de 2015, os quais serão custeados com recursos doados pelos contribuintes pessoa 

física/pessoa jurídica por meio da declaração do Imposto de Renda do ano de 2015. 
 

Art. 2º - Os projetos aprovados na Reunião Ordinária deste conselho no dia 27/10/2015 foram os seguintes, juntamente com os respectivos 
valores: I) Associação Jauense de Educação e Assistência – Legião Mirim Jaú – “A Importância de um ambiente que favoreça à aprendizagem em sala 
de aula”, no valor de R$ 4.000,00; II) Associação da Senhoras Cristãs Nosso Lar – Abrigo Nosso Lar – “Lavanderia”, no valor de R$ 10.440,00; III) 
Associação de Pais, Amigos e Educadores de Autistas de Jaú – Escola do Autista – “Espaço Adaptado para Minha Independência”, no valor de R$ 
4.000,00; IV) Pró Meninas – Entidade de Amparo – “Viva o Aprender”, no valor de R$ 8.800,00; V) Associação de Instrução Popular e Beneficência – 
Centro Promocional São José – “Programando o Futuro”, no valor de R$ 4.000,00; VI) Associação Casa da Criança de Jaú – “Saboreando”, no valor de 
R$ 4.000,00; VII) Lar Escola Hilarinho Sanzovo – “Vídeoteca do Hilarinho Sanzovo”, no valor de R$ 4.000,00; VIII) Associação Legião Filantrópica 
Jauense – Creche Jardim das Acácias – “Com Saúde Não se Brinca”, no valor de R$ 4.000,00; IX) Fraterno Auxílio Cristão – F.A.C. – “Espaço 
Multifuncional”, no valor de R$ 4.000,00; X) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jahu – APAE – “Ventilar”, no valor de R$ 6.400,00.  
 
 

Art. 3º - Conforme deliberado pela plenária do CMDCA, ficou decidido que o repasse para cada entidade com registro no conselho e que 
tivesse apresentado projeto para captação de recursos do Projeto Leão seria de R$ 4.000,00. As entidades que possuírem valores vinculados 
(dirigidos) os receberão devidamente. 
 

Art. 4º - As entidades contempladas deverão providenciar todas as documentações atualizadas que constam no projeto apresentado por 
cada uma. 
 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 
 

 
Jahu, 19 de maio de 2017. 

 
 

FÁBIO DE ANDRADE SOUSA 
Presidente do CMDCA 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2017 
 

Dispõe sobre a aprovação dos projetos que será custeados com recursos oriundos de incentivo fiscal 
do Banco do Brasil e/ou de suas Empresas Ligadas – ELBB, aos projetos de instituições que atuam 
com crianças e adolescentes e que contam com o trabalho voluntário de funcionários BB (da ativa ou 
aposentados) e das empresas parceiras para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA de Jahu/SP. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Jahu - CMDCA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal n.º 3.501/2001, de 03 de abril de 2001, e: 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 227 da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 8.069/2012 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.501/2001, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Jahu; 
 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do dia 28 de setembro de 2015 do CMDCA, que deliberou sobre a aprovação dos 
Projetos FIA – Banco do Brasil 2015. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ratificar a aprovação dos Projetos Voluntariado FIA Banco do Brasil do ano de 2015, os quais serão custeados com recursos 
oriundos de incentivo fiscal do BB e/ou de suas Empresas Ligadas – ELBB, aos projetos de instituições que atuam com crianças e adolescentes e que 
contam com o trabalho voluntário de funcionários BB (da ativa ou aposentados) e das empresas parceiras 
 

Art. 2º - Os projetos aprovados na Reunião Ordinária deste conselho no dia 28/10/2015 e pela Superintendência do Banco do Brasil foram os 
seguintes, juntamente com os respectivos valores: I) Pró-Meninas Entidade de Amparo – “25 anos de amor e proteção”, no valor de R$ 40.000,00; II) 
Associação das Senhoras Cristãs Nosso Lar – “Aspecto Residencial”, no valor de R$ 40.000,00; III) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Jaú - APAE– “PediaSuit – Protocolo Terapia Intensiva 2016”, no valor de R$ 40.000,00; IV) Lar Escola Hilarinho Sanzovo – “Hora do Soninho e 
Estimulação”no valor de R$ 40.000,00; e V) Associação de Pais, Amigos e Educadores de Autistas de Jaú – “Faça sol e faça chuva sou bem 
atendido!”, no valor de R$ 31.392,00. 
 

Art. 3º - Dos valores captados pelas entidades em cada projeto aprovado, a entidade deve estar ciente da retenção dos 20% em favor do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jahu, no termos do Art. 34 da Resolução Nº 15/2015 do CMDCA. 
 

Art. 4º - As entidades contempladas deverão providenciar todas as documentações atualizadas que constam no projeto apresentado por 
cada selecionada, conforme Art. 12 da Resolução Nº 15/2015. 
 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

Jahu, 22 de maio de 2017. 
 
 

FÁBIO DE ANDRADE SOUSA 
Presidente do CMDCA 

 

 
 
 

Seção V 

Poder Legislativo 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

ATO DA MESA N°. 10, 
de 26 de maio de 2017. 

 
REAJUSTA O VALOR DO TÍQUETE ALIMENTAÇÃO 

DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAHU. 

 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, em face da Lei nº. 
3.381/1999 e das Resoluções nº. 298/2005 e 301/2007 que  

 
 
R E S O L V E 

 
 

Art. 1º - O valor do tíquete alimentação dos servidores da Câmara Municipal de Jahu, de caráter indenizatório, atualmente fixado em R$ 
814,98 (oitocentos e quatorze reais e noventa e oito centavos), passa a vigorar no valor de R$ 824,76 (oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 
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Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de março de 2017. 

 
 

 
MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

26 de maio de 2017. 
 
 
 

LUCAS DE BARROS FLORES, 
Presidente do Poder Legislativo 

de Jahu. 
 
 

JOSÉ FERNANDO BARBIERI, 
1º Secretário. 

 
ROBERTO CARLOS VANUCCI, 

2º Secretário. 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
 
 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

ATO DA MESA N° 11, 
de 26 de maio de 2017. 

 
LEGITIMA ACÚMULO DE CARGO. 

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e, em face do art. 8º, alínea 
b, da Lei Complementar nº. 265, de 13 de dezembro de 2005, 

 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Legitimar a nomeação de JENIFER CASSANDRA MENEGHELLO GOMES, RG nº. 35.179.477-3, CPF nº. 290.264.678-00, para o 
cargo de “Assessor Parlamentar”, cumulativo com o cargo de “Professor de Educação Básica I - Categoria O”, exercido junto à Secretaria de Estado da 
Educação, CNPJ nº. 46.384.111/0001- 40, a qual exerce em período noturno. 

 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 08 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
26 de maio de 2017. 

 

 
 

LUCAS DE BARROS FLORES, 
Presidente do Poder Legislativo 

de Jahu. 
 
 

JOSÉ FERNANDO BARBIERI, 
1º Secretário. 

 
ROBERTO CARLOS VANUCCI, 

2º Secretário. 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EDITAL Nº 13/2017 
 

 
 

Ficam, através deste Edital, CIENTIFICADOS todos os que dele tiverem conhecimento, que de acordo com o disposto no Artigo 59, 
da Lei Orgânica do Município de Jahu, será realizada a PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E ECONOMIA, no dia 21 de junho corrente, quartafeira, às 10:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, 
relativamente ao parecer inicial sobre o Projeto de Lei, de iniciativa da Prefeitura Municipal de Jahu, que “Dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências”. 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
25 de maio de 2017 

 
 
 

LUCAS DE BARROS FLORES, 
Presidente do Poder Legislativo de 

J A H U 
 

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007 
 
 
 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

 
Contrato No.  07/2017  
 
Contratada:  Verocheque Refeições Ltda. 
 
Objeto:  6º Termo de Aditamento ao contrato 011/2015 de Administração 
e Gerenciamento de Fornecimento de Documentos de Legitimação em 
Estabelecimentos Comerciais.  
 
Tipo:                       Aditamento (realinhamento de valores)  
 
Valor: R$ 849.268,00 (oitocentos e quarenta e nove mil duzentos 
sessenta e oito reais) 
 
Dotação:  01.01.02.122.0008.2001.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros - PJ. 
 
Vigência:                  31/07/2017        
 
Data da Assinatura: 26 de maio de 2017 
 
Fiscal do Contrato: Iberê Portes Ferrari (Agente Administrativo) 

 
 

 
Contrato No.  016/2017  
 
Contratada:  NET Serviços de Comunicação S/A.  
 
Objeto:  4º.Termo de Aditamento ao contrato de prestação de serviços 
de TV por assinatura. 
 
Tipo: Aditamento. 
 
Valor: R$ 64,74 (sessenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) 
por Mês. 
 
Dotação:  3.3.90.39.01.01.02.01.122.0008.2001– Outros Serviços de 
Terceiros-PJ. 
 
Data da Assinatura:  22 de maio de 2017. 
 
Vigência:                     12 Meses. 
 
Fiscal Do Contrato:      Geane Aparecida Jardim Tosta 

 
 
 
 
 

 
Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 

 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
 

 
Portaria nº. 105, de 17/05/2017 

 
Concede e autoriza férias em gozo (10 dias) ao servidor Paulo Sérgio da 
Silva Paes, Chefe Administrativo, matrícula nº. 428. 

 
 
 

Jahu, 23 de maio de 2017. 
 
 
 

LUCAS DE BARROS FLORES 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 
 

 
Portaria nº. 106, de 26/05/2017 

 
Substitui a servidora Aline Cristina Roda Brancaglion pela servidora 
Lucianne da Silva de Oliveira Pussi na Portaria nº. 02, de 11/01/2017 e 
pelo servidor Paulo Sérgio da Silva Paes na Portaria nº. 04, de 
11/01/2017. 

 
Jahu, 30 de maio de 2017. 

 
 
 

LUCAS DE BARROS FLORES 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

Expediente 

 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP 

 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

 

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação 

 

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo – MTB 53.862 

 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

 

Tiragem: 500 exemplares - Semanário 

 

Distribuição gratuita no Município de Jahu: 

 

Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais, Bancas de Jornais e Revistas 

 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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